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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade para que
empreenda esforços para priorizar a pavimentação da
Rodovia SC-108, no trecho de 26 Kms entre os Municípios
de Major Gercino e Angelina. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a priorização e agilização das obras de pavimentação da

Rodovia SC-108, no trecho de 26 km entre os municípios de Major Gercino e Angelina
é de suma importância para o desenvolvimento regional para promover melhorias na
mobilidade, segurança viária e integração entre as regiões do Vale do Rio Tijucas e da
Grande Florianópolis;
 

- a conclusão desta pavimentação proporcionará uma rota
alternativa entre a Região Serrana e o Litoral Norte do Estado, reduzindo o tempo de
deslocamento e facilitando o escoamento da produção agrícola e industrial. Além disso,
atenderá a uma demanda histórica das comunidades locais, contribuindo para a
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Junior Cardoso, que sugere a Vossa
Excelência para que empreenda esforços para priorizar a pavimentação da
Rodovia SC-108, no trecho de 26km entre os Municípios de Major Gercino e
Angelina. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
Deputado Junior Cardoso
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